
Anexo 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS E MATERIAIS 

 

1. OBJETIVO 

O presente Caderno de Especificações tem como objetivo apresentar, de forma sistemática e 
objetiva, os insumos e acabamentos a serem utilizados na prestação de serviços de manutenção 
predial preventiva e corretiva, objeto deste certame. 
 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Os serviços de manutenção predial preventiva e corretiva nos imóveis objeto do contrato, serão 
desenvolvidos nas áreas de instalações civis, instalações eletroeletrônicas, instalações de 
prevenção contra descargas atmosféricas e sistema de alarme, instalações hidrossanitárias, 
instalações e equipamentos de prevenção e combate a incêndio, sistemas de sinalização visual, 
acessórios de acessibilidade, instalações de ar-condicionado e de pequenos reparos, 
movimentação, montagem e desmontagem de bens móveis correlatos aos serviços de 
manutenção predial, observada a periodicidade mínima prevista e sempre que ocorram fatos que 
determinem a intervenção. 
 
A finalidade básica desses serviços será a de manter as instalações prediais e seus 
equipamentos afins, em perfeito estado de conservação, propiciando um ininterrupto e perfeito 
funcionamento das mesmas e a detecção de desgastes ou defeitos para sua imediata correção 
pela CONTRATADA. 
 
Dessa forma, todo serviço que vise manter os imóveis em perfeito estado de conservação deverá 
ser desenvolvido sempre que for demandado pelo contratante, mesmo que não conste neste 
anexo, pois este é uma síntese dos serviços a serem realizados. 
 
Sempre que necessário será solicitado à CONTRATADA que elabore relatórios descritivos dos 
serviços, os quais serão examinados pela equipe técnica da Fundacentro. 
 
A execução de qualquer serviço deverá obedecer às normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), no que couber, assim como utilizar todos os EPIs necessários para a 
execução dos serviços. 
 
Os serviços imperfeitos deverão ser prontamente refeitos às expensas da CONTRATADA. Todos 
e quaisquer danos causados ao prédio, provenientes dos serviços a serem executados 
(circulação de homens e materiais, manuseio de materiais e equipamentos etc.) deverão ser 
reparados pela CONTRATADA, às suas expensas. 
 
Todos os materiais utilizados serão novos, comprovadamente de primeira qualidade e deverão 
satisfazer rigorosamente às condições estipuladas neste Caderno. 
 
Fica proibido manter no recinto das obras quaisquer materiais que não satisfaçam a estas 
especificações. 
 
Todos os equipamentos ou materiais que, porventura, demandem maior tempo para instalação, 
fornecimento ou adoção, deverão ser providenciados pela CONTRATADA em tempo hábil, 
visando não acarretar descontinuidade à evolução do serviço, em qualquer de suas etapas. 
 
Quando houver razões ponderáveis ou relevantes para a substituição de determinado material 
anteriormente especificado, a CONTRATADA deverá apresentar proposta de substituição, 
instruindo-a com os motivos determinantes da substituição. 
 
A identificação de materiais ou equipamentos por determinada marca implica, apenas, na 
caracterização de uma analogia ou similaridade, não tendo caráter vinculante e sim, meramente 
indicativo. 


